AVISO DE DISPENSA 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto no Departamento de Compras, as seguintes cotações por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75 inciso II, parágrafo 3º da lei nº 14.133/21.
Requisição nº 29/2026 Dispensa nº 09/2026
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações do Termo de Referência.
Média de Preços: R$ 13.821,17 (treze mil oitocentos e vinte e um reais e dezessete centavos).
Os demais interessados deverão apresentar orçamento no Departamento de Compras no prazo máximo de 03 dias úteis, ou via e-mail compras@camaracordeiropolis.sp.gov.br. Para maiores informações 19.3546-9090


Cordeirópolis, 20 de fevereiro de 2026.



















TERMO DE REFERÊNCIA
1-OBJETO
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Cordeirópolis pelo período de 12 meses, conforme quantidade informada no quadro abaixo:
	
	

	ITEM
	QTDE
	UNID
	DESCRIÇÃO

	1
	100
	UN
	Açúcar refinado, pacote de 1 kg, origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, branco, de primeira qualidade. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

	2
	200
	UN
	Biscoito de leite do tipo rosquinha. Pacote de 400 gramas. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data de
entrega.

	3
	200
	UN
	Biscoito de chocolate do tipo rosquinha. Pacote de 400 gramas. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

	4
	180
	UN
	Biscoito salgado tipo cream cracker. Pacote de 400 gramas. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega.

	5
	200
	UN
	Café torrado e moído de primeira qualidade, com selo de pureza, embalado a vácuo. Pacote de 500 gramas. Prazo mínimo de validade de 6 meses, a partir da data de
entrega.

	6
	30
	UN
	Adoçante líquido contendo os seguintes ingredientes: Água, sorbitol, edulcorantes artificiais: Ciclamato de sódio, e sacarina sódica, conservantes: Ácido benzóico, metilparbeno. Não contendo quantidade significativa de carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gordura trans, fibra alimentar e sódio. Embalagem com 100 ml. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.



1.2 O quantitativo solicitado teve como base o consumo nos anos de 2023, 2024 e 2025, conforme anexo e possível oscilação de demanda, de forma que ao final do contrato não haja risco de falta de material.
2- FORMA DE ENTREGA E PRAZO DE FORNECIMENTO
2.1 O fornecimento far-se-á de forma parcelada, conforme as necessidades desta Casa Legislativa, mediante solicitação do Almoxarifado, devendo a solicitação ser atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em horário de expediente, conforme discriminações informadas abaixo.
3.2 A entrega deverá ser feita na Câmara Municipal de Cordeirópolis, situada na Rua Carlos Gomes, nº 999, Bairro Jardim Jafet – Cordeirópolis-SP, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 17h, mediante prévio agendamento, através do telefone (19)3546-9090, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor.
3.3 Fornecimento/Entrega: A quantidade total dos produtos deverá ser programa e dividida para ser entregue a cada 15 dias no prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
3.4 O fornecedor deverá, no ato da entrega dos bens ou ao final de cada mês, conforme determinado pela Câmara Municipal de Cordeirópolis, apresentar Nota Fiscal contendo o valor unitário, valor total, especificação completa do item (marca, modelo, unidade, quantidade, número de referência e outras informações necessárias à correta identificação do produto).
3.5 Os produtos deverão ser entregues lacrados e embalados conforme praxe do fabricante, em embalagem adequada, protegendo os produtos durante o transporte e armazenamento, com indicação em língua portuguesa do material contido, data de fabricação/envase e prazo de validade, fonte, fabricante, procedência, bem como demais informações exigidas pela legislação em vigor.
3.6 Eventual pedido de prorrogação do prazo para entrega deverá ser encaminhado à Câmara Municipal de Cordeirópolis, dentro do prazo de entrega, devidamente justificado, o qual será encaminhado à Direção Geral desta Casa Legislativa para apreciação.
4- GARANTIA
4.1 O fornecedor deverá garantir, em caso de vício e/ou defeito do produto, conforme determinado na legislação vigente, pelo prazo mínimo de 06 (SEIS) meses, procedendo à substituição, sempre de forma imediata e gratuita, sem qualquer ônus para esta Casa Legislativa.
5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 Manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no pedido.
5.2 Fornecer os produtos no local de entrega previsto neste Termo de Referência acompanhados da nota fiscal.
5.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação.
5.4 Responsabilizar-se pela procedência e qualidade dos produtos fornecidos à Câmara Municipal de Cordeirópolis.
5.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
5.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento dos itens.
6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Dispor de local adequado para o recebimento dos produtos objeto deste Termo de Referência.
6.2 Fiscalizar e inspecionar, no prazo fixado, os produtos e verificar o cumprimento das especificações, podendo rejeitá-los quando não atender ao especificado.
6.3 Fiscalizar e contribuir para o fiel cumprimento do objeto de Termo de Referência.
6.4 Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita dos interessados, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-los em todos os casos omissos.
6.5 Disponibilizar um funcionário para acompanhar a entrega dos produtos.
7 DO PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido, em até 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota fiscal e atestadas pelos servidores designados pela Contratante.
7.2 Eventuais erros nos valores constantes da nota fiscal/fatura/recibo, serão comunicados à Contratada, ficando o pagamento sustado, até a sua correção.
7.3 O pagamento fica condicionado que a Contratada atenda todas as condições de habilitação no que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista.
8 DO PEDIDO DE REALUSTE DO VALOR CONTRATADO
8.1 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente avençadas.
8.2 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Câmara Municipal, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Casa Legislativa.
8.3 Fica facultada a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
8.4 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise jurídica da Câmara Municipal.
8.5 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.
9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO
Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação:
9.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.2. Certidão negativa de débitos federais;
9.3. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;
9.4. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);


Cordeirópolis, 20 de fevereiro de 2026.


